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ESTAI}O DA PANAIBA

PREFETTURA MUNIOPÀL DE MÂT.IAÍ{GUAPE

Diário Oficial do Município
FUNDÂDO PELA LEI o 43 DE 16 de JULHO 1974

tuÊs: acostoANO:2023

LEt N.122512023 DE 31 DE AGOSTO DE 2023,

DISPÕE SoBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
oa cÂnaaRa MUNtctpAL DE MAMANGUApE,
coM A cnnçÃo DE cARGos EM coMtssÃo,
ruoorrrcaÇÃo DA LE! N. oos/zoz3 e oÁ
ourRAs pRovroÊNcles.

a cÂuaRa MUNrcrpAL DE MAMANGUAPE, ESTADo DA pARAíBA, no
uso de suas atribuiçóes que lhe sâo conÍeridas pelo inciso lll, artigo 142 do
Regimento lnterno, faz saber que o Plenário aprova e a Prefeita deste municÍpio
promulga a seguinte Lei:

Art. 10. Esta Lei altera a Estrutura Administrativa da Câmara tvlunicipal de
Mamanguape/PB, acrescentando dispositivos à Lei Municipal n' 005/2023, criando os
cargos de ASSESSOR ESPECIAL DA MESA DIRETORA e INTERPRETE DE LIBRAS.

Art, 2o. Fica criado o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA MESA
DIRETORA, sendo de livre nomeação e exoneração, a critério da Presidência.

Art. 3o. A presente lei adiciona o cargo de ASSESSOR ESPECIAL DA MESA
DIRETORA ao ANEXO I da LEI N'005/2023, bem como as suas atribuições no anexo ll da
mesma Legislação, que passará a constar:

ASSESSOR ESPECIAL DA IVESA DIRETORA 03 2.200,00

l3.ASSESSOR ESPECIAL DA MESA DIREÍORA: Assessoramento instilucionâl à Câsa Legislativa,
precisamente a Mesa Diretora; prestar assessoria â Mesa Diretora nas suas relaçóes com óÍgáos de outras
êsferâs dos Poderes; assegurâr o intercâmbio dê iníormaçóes êntre os Poderes Executivo e Lêgislativo Estadual,
Municipal e/ou Federal, com relaÉo aos assuntos e às matérias de interesse da comunidade local; Preparar a
correspondência e documentos destinados ao públicos interno e externo de interesse da Mesa Diretor; preslar
assessoramento na realização dâs ãudiências públicas, de seminários legislativos e Íóruns de debates; Conlrolar
os prazos e ênvio de respostas, padido de informaçóes e outros, com sistema informatizado de câda Comissáo;
Outras funções afins delermjnadas pelos Membros das Mesa Diretora.

AÉ. 4o. Fica criado o cargo em comissão de INTERPRETE DE LIBRAS,
sendo de livre nomeação e exoneração, a critério da Presidência.
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INTERPRETE DE LIBRAS 01 1.800,00

14. INTERPRETE OE LIBRAS: Assessoramento institucional à Casa Legislativa, precisamenle pela
comunicâçáo entre a CâmaÉ Municipal, vereadores e seÍvidores com pessoas com deÍiciência auditivas,
por meio da Língua Bmsileira de Sinais e a língua oral corrente (Português). Realizará a traduçáo mediante
a Língua Brasileira de Sinais durante as sessóes legislativas ordinárias, exlraordinárias, reuniões,
audiências públicas, entre outros atos determinâdos pela Presidência da Càmata Municipal. Traduzir, na
foÍma escrita, textos de qualquer nafuÍeza, de uma linguagem para outra, considerando as variáveis
culturais, bem como os aspectos lerminológicos e estilÍsticos, tendo em vista um público-alvo especÍÍico;
Auxiliar no atendimanto à pessoas com deÍiciência auditiva aos vereadores e servidores.

AÉ.6o. Os cargos acima criados seráo disciplinados pela LEI No43/2023 em
todos os seus termos.

AÉ. 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçôes em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba,
em 31 de agosto de 2023.

MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA
PreÍeita Constitucional

MÊs:.tcosroANO:2023
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Art. 5o. A presente lei adiciona o cargo de INTERPRETE DE LIBRAS ao
ANEXO lda LEI N"005/2023, bem como as suas atribuições no anexo ll da mesma
Legislação, que passará a constar:

Art.70. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão consignadas
no orçamento em vigor.


